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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10283.005753/99-40

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3401-001.813 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 26 de margo de 2019

Assunto PIS E COFINS

Recorrente INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o
julgamento do processo até que se confirme ou ndo a homologagdo dos créditos discutidos no
bojo do Processo Administrativo n. 10283.003105/98-78.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan - Presidente.
(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes,
Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado),
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Leonardo
Ogassawara de Aratjo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente).

Relatorio

Trata-se de auto de infragdo, situado as fIs. /0, lavrado com o objetivo de
formalizar a cobranca da contribuicdo ao PIS, referente ao periodo de apuragdo compreendido
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento do processo até que se confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo n. 10283.003105/98-78.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lazaro Antônio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado), Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente). 
 
   
 Relatório
 Trata-se de auto de infração, situado às fls. 10, lavrado com o objetivo de formalizar a cobrança da contribuição ao PIS, referente ao período de apuração compreendido entre 31/01/94 e 30/06/1995 e 31/03/97 a 31/01/1998, acrescido de multa de ofício de 75% e juros, totalizando, assim, o valor histórico de R$ R$725.764,46.
 A contribuinte, intimada em 10/05/1999, apresentou, em 09/06/1999, a impugnação, situada às fls. 11 a 19, na qual argumentou, em síntese, transcrevo: 
  Em 25 de dezembro de 2002, a 02ª Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belém o Acórdão DRJ/BEL nº 884, situado às fls. 20 a 26, de relatoria do Auditor-Fiscal Rogério Magalhães Landim, que entendeu, por unanimidade de votos, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para alterar o lançamento relativo ao período de 01/94 a 06/94, mantendo o resto do lançamento em sua integralidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:
  
 O acórdão não foi submetido Recorrido de ofício, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de1997, e art. 1º da Portaria do Ministério da Fazenda nº 3, de 3 de janeiro de 2008, em razão de não alcançar o limite inferior da alçada.
 A contribuinte tomou ciência da decisão em 16/12/02, e, em 15/01/2003, interpôs recurso voluntário, situado às fls. 27 a 36. 
 A Recorrente desistiu do processo em relação ao período de 01;94 a 06/95, tendo apresentado o DARF correspondente. Em relação ao período de 03/97 a 03/98, reiterou as razões de sua impugnação.
 É o Relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator
 
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 Identificado que o objeto do presente Processo Administrativo, mais especificamente o lançamento referente aos períodos de 03/97 a 03/98, está intrinsecamente ligado ao resultado do processo administrativo em que se discute a homologação da compensação de referidos créditos mister se faz conversão em diligência do presente julgamento para que se aguarde o resultado do qual depende umbilicalmente.
 Assim, proponho a suspensão do presente processo administrativo até que se confirme ou não a homologação dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo nº 10283.003105/98-78.
 
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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entre 31/01/94 e 30/06/1995 e 31/03/97 a 31/01/1998, acrescido de multa de oficio de 75% e

juros, totalizando, assim, o valor historico de R$ R$725.764,46.

A contribuinte, intimada em 10/05/1999, apresentou, em 09/06/1999, a

impugnacio, situada as fIs. 11 a 19, na qual argumentou, em sintese, transcrevo:

aj

b)

c)

Primeiramente, para o periodo compreendido entre 31/01/94 e 30/06/%4, o
DD. Auditor Fiscal utilizou uma técnica de arredondamento nos coeficientes
de corregao monetaria do Demonstrativo de Imputagdo de Pagamentos
(pagina 1 do Al), pela qual considercu apenas 4 (quatro) casas apds a
virgula, o que ocasionou, conforme demonstrard mais adianie a Autuada,
pequenas divergéncias entre os valores apontados pelo DD. Auditor Fiscal e
os valores efelivamente recolhidos pela Autuada;

Para o periodo compreendido entre 31/01/94 e 30/6/95 (paginas 1 a 5 do
Al), o DD. Auditor Fiscal indicou que @ Auluada recolheu a contribuigio ao
PIS utilizando a aliquota de 0,50%, o que é verdade. Entretanto, tais valores
j& esldao em processo de ressarcimento ao Fisco, nos autos do processo
judicial n® 92.000709-0, conforme comprovara a sequir. Estando lais valores
ainda "sub judice", e jA em vias de ressarcimenlo pela ora Autuada, nao
pode o mesmo ser também objeto do presente Auto de Infragao !

E, para o periodo compreendido entre 31/3/97 e 31/3/98 (paginas G a 8 do
Al), o DD. Auditor Fiscal apontou recalhimento a menor do PIS, o que se
justifica pelo fato da Autuada ler realizado compensagées dos valores
vincendos de PIS daqueles meses com um saldo credor de PIS que possui,
e que é objelo do processo administrative n® 10283.003105/98-78, ainda
ndo encerrado. Ora, também nesle caso a Auluada estd sendo punida por
crédilos cuja exigibilidade esla suspensa, diante da existéncia do processo
administrativo fiscal indicado, o que ndo pode prevalecer |

resto do langamento em sua integralidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:

-

Em 25 de
dezembro de 2002, a 02* Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belém o

Acordao DRJ/BEL n° 884, situado as fIs. 20 a 26, de relatoria do Auditor-Fiscal Rogério
Magalhaes Landim, que entendeu, por unanimidade de votos, julgar PARCIALMENTE
PROCEDENTE para alterar o lancamento relativo ao periodo de 01/94 a 06/94, mantendo o

Assunto: Contribuigie para o PIS/Pasep

. Periodo  de  epuregio:  01/01/1994  a  30/06/1995.
T 01/03/1997 a 3170371998

Eruentat FALTA DE RECOLHIMENTO. ]

Consrarade no procedimento fiscal quwe o comribuinte
deivow  de  recolher, porcial  ow  imtegralmenre, a
Comribuicdio para o Programa de Integragiio Social - PIS,
¢ du se efervar. por uto priprio da Admimstragédo Fiscal o
langamento das diferengas apuradas,

Langamento Procedente em PParte
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O acdrddo ndo foi submetido Recorrido de oficio, de acordo com o art. 34 do
Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, e alteracdes introduzidas pela Lei n® 9.532, de 10 de
dezembro del1997, e art. 1° da Portaria do Ministério da Fazenda n°® 3, de 3 de janeiro de 2008,
em razao de ndo alcangar o limite inferior da algada.

A contribuinte tomou ciéncia da decisdo em 16/12/02, e, em 15/01/2003,
interpOs recurso voluntario, situado as fIs. 27 a 36.

A Recorrente desistiu do processo em relagdo ao periodo de 01;94 a 06/95,
tendo apresentado o DARF correspondente. Em relagdo ao periodo de 03/97 a 03/98, reiterou

as razdes de sua impugnacao.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco, Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Identificado que o objeto do presente Processo Administrativo, mais
especificamente o langamento referente aos periodos de 03/97 a 03/98, estd intrinsecamente
ligado ao resultado do processo administrativo em que se discute a homologacdo da
compensagdo de referidos créditos mister se faz conversao em diligéncia do presente
julgamento para que se aguarde o resultado do qual depende umbilicalmente.

Assim, proponho a suspensao do presente processo administrativo até que se

confirme ou ndo a homologagdo dos créditos discutidos no bojo do Processo Administrativo n°
10283.003105/98-78.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator
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